
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

- ESTADO DO PARANÁ - 
 

 

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551 - 8300. 
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2017 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ESTAGIÁRIOS 2017  
 

EDITAL DE ABERTURA N.º 001/2017 
 

 
O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná, Wagner Luiz 

Oliveira Martins, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que dita o Edital de Abertura n.º 001/2017 que dispõe sobre 

o Processo Seletivo Simplificado de Estagiários - PSS 2017, 

CONSIDERANDO a eliminação dos candidatos Vanessa Suelen Costa de 

Souza, Allan Elias Manoel Ribeiro inscritos para a área da Educação aplicando-se o que dita 

o item 2.1 do Edital de Abertura n.º 001/2017. 

 

RESOLVE,  

 

I - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, classificados pelo Edital de 

Abertura n.º 001/2017 do Processo Seletivo Simplificado - PSS 2017 para provimento de 

vagas para estágio no município de Ribeirão do Pinhal, conforme Classificação Final 

publicada em jornal e datada de 15/02/2017 e posterior homologação, para comparecer à 

Secretaria Municipal de Educação de Ribeirão do Pinhal, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

em horário comercial, contados da data da publicação, como segue:  

 
DEPARTAMENTO - EDUCAÇÃO 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

  

Janaina de Jesus Messias 11º 

Gabriela Oliveira Pereira Ferreira 12º 

Aline Rosa Morais de Assis 13º 

Karla Andrea Imai 14º 

Gislaine Indiano de Oliveira 15º 

Caroline Aparecida de Carvalho 16º 

Ana Carolina Chaves Cordeiro 17º 

Amanda Galdione Diniz da Silva 18º 

Sheila Caetano dos Reis 19º 

Aparecida Remígio Condé Braga 20º 

José Oscar Pinto Júnior 21º 

Maria Aparecida Barbosa 22º 

Andréia Regina Gonçalves de Oliveira 23º 

Michele Maria de Souza Eliminada conforme dispõe item 2.1 

Débora Rafaela Santos da Silva 25º 

José Eduardo Lopes da Costa 26º 

Stefani Batista dos Santos 27º 

Janaina da Silva 28º 

Nathália dos Santos Silvério 29º 

Ana Paula da Silva de Lima 30º 
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Nathália Vieira da Costa 31º 

Bruna Rafaela Furtado Ferreira 32º 

Tálita Caroline Pereira Ferreira 33º 

Alessandra Cristina de Souza 34º 

Jheyni Carlos Lopes 35º 

Jenifer Stelen Domingues 36º 

Pollyana Eluyze Cunha Pafume 37º 

Ana Carolina Martini Moreira 38º 

Milena de Oliveira Leôncio 39º 

Thais Vanessa Sales da Silva 40º 

Andreia Aparecida Muniz 41º 

Cassia Amaral de Oliveira 42º 

Daiane Lopes de Souza 43º 

Elisandra Teixeira Furtuoso 44º 

Milene Carolaine Carvalho de Oliveira 45º 

Angelina Aparecida de Andrade 46º 

Michele de Campos Andrade 47º 

Katia Fabiana da Rocha 48º 

Nilseia Ferreira 49º 

Angélica Lopes de Oliveira 50º 

Tatiane Cristina Fernandes 51º 

Ana Paula de Moraes 52º 

Ana Elisa Ferreira 53º 

Diana de Cássia Sanches 54º 

Micaelly Tidre Veiga 55º 

Kelly Zanni 56º 

Alisson Silva Gallo 57º 

Bruna Aparecida Siqueira Eliminada conforme dispõe item 2.1 

Ana Júlia dos Santos Reis 59º 

Ana Paula Gonzaga da Silva 60º 

Júlio Kurita Dutra Ribeiro 61º 

Larissa Varotto 62º 

Rebeca Bueno de Camargo 63º 

Gabriel Vinicius Pinheiro de Andrade 64º 

Jaqueline Benevenuto de Souza do Rosário 65º 

Luciano de Paula 66º 

Karolaine Steffani Baltazar de Oliveira 67º 

Ketlin Aparecida de Almeida 68º 

Lorena de Carvalho Ferreira 69º 

Rafaela Aparecida Ferreira de Campos 70º 
 

SETOR ADMINISTRATIVO 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
  

Eliane Aparecida Zeferino 6º 

Ana Paula Batista Pacheco 7º 

Michele Cristina de Paiva 8º 

Stefane Aparecida Moreira Damásio Eliminada conforme dispõe item 2.1 

Tamara de Oliveira Leôncio Galdino Vaz 10º 

Caio Ramos Tardelli 11º 

Veronica Felix Barbosa 12º 
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II - O candidato convocado deverá comparecer munido dos seguintes 

documentos:  

a) Cópia do RG 

b) Cópia do CPF 

c) Comprovante residência 

d) Declaração Original de Frequência Escola da Instituição de Ensino.  

 

III - Os candidatos acima alistados que não comparecerem no prazo 

estipulado e munidos de todos os documentos serão remetidos para o final de lista. 

  

Ribeirão do Pinhal, em 17 de fevereiro de 2017. 
 

 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins 
Prefeito  


